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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ 

 
 

 
- Comunicação de Ausência: 

- Aprovação da Ata: 801ª RP 

 
PAUTA 

 

 
1. Ordem do dia: 

 

 
1.1 Deliberação Nº 39XX/2025 - Referenda as Deliberações Nºs 3891, 3894, 3909, 3910, 3921, 

3922, 3923, 3924, 3925, 3927, 3928, 3929, 3930, 3931, 3933, 3934, 3935, 3936, 3937, 3938, 

3939, 3940, 3946 e 3947 de 2025 – aprovação e cancelamento de processos de inscrição a 

profissionais e firmas Ad Referendum; 

 
 

 

1.2 Proposta de Deliberação nº 39XX/2025 - Emissão de multa ad referendum do 

Plenário nº 1; 

 
1.3 Proposta de Deliberação nº 39XX/2025 - Emissão de multa ad referendum do Plenário 

nº 2; 

 
1.4 Proposta de Deliberação nº 39XX/2025 - Emissão de multa ad referendum do Plenário 

nº 3; 
 

 
1.5 Proposta de Deliberação 39XX/2025 - Aprova o Orçamento Programa do Exercício de 

2026 do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro. 
 

 
1.6 Processos para parecer do relator designado: 

 
Relator(a): Alexandra Gomes Mendonça 

 
F INSC.: 28030 - FARMACIA DE EUCLIDELANDIA LTDA (Retirado da 797ª) 

F INSC.: 56723 - DROGARIA TRADICIONAL SANTISSIMO LTDA 

F INSC.: 29622 - DROGARIA MOCIDADE DE OURO NEGRO LTDA 
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Relator(a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira 
 

F INSC.: 6568 - FARMACIA FARTA DO MEIER LTDA 

F INSC.: 29228 - PONTO FARMA DGK LTDA 

F INSC.: 28122 - QUALITYPHARM DROGARIAS LTDA 

F INSC.: 21367 - TUISE GESTÃO INTEGRADA LTDA 

F INSC.:P13321 - 4LIFE SOLUÇOES E INOVAÇOES PARA MEDICINA 

F INSC.: 27860 - DROGARIA POPULAR DE CAMBUCI (Retorno de Diligência) 
 

 
Relator(a): Dilcimar de Assis Martins 

 
F INSC.:15884 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.:25206 - ANDRADE E FREITAS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 

F INSC.:20690 - DROGARIA CENTRAL DE BRAZ DE PINA EIRELI EPP 

F INSC.: 29245 - DROGARIA ACESSO OESTE LTDA 

F INSC.: 9772 - DROGA JATO DE MACAE LTDA 

 
Relator(a): Fabiana Sousa Pugliese 

 
F INSC.: 28038 - DROGARIA ROCHA MIRANDA 01 LTDA 

F INSC.: 8091 - D J L DROGARIA LTDA 

F INSC.: 28515 - DROGARIA SUPER BARATO DE JARDIM AMERICA I 

F INSC.:11274 - DROGARIA CENTRAL DE ICARAI 182 LTDA 

F INSC.: 12412 - DROGARIA E PERFUMARIA JAVARY LTDA 
 

 
Relator(a): Lucas Ramos Ribeiro 

 
F INSC.:14000 - DROGARIA E PERFUMARIA PRIMEIRA DA ILHA LTDA 

F INSC.: 21318 - JPS FARMA LIMITADA - ME 

F INSC.: 28699 - SAMEDIL SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MEDICO LTDA 

F INSC.: 23984 - SILVA GOMES DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 

F INSC.: 29412 - W A FARMA LAITER LTDA 
 

 
Relator(a): Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho 

 
F INSC.: 15712 - RAIA DROGASIL S/A 
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F INSC.: 23432 - R & M DROGARIAS EIRELI 

F INSC.: 17430 - NOVA DENTAL ICARAI LTDA - ME 

F INSC.: 28675 - MVR DROGARIA LTDA 

F INSC.: 10285 - FARMACIA URUGUAI PRIME LTDA 
 

 
Relator(a): Tania Maria Lemos Mouço 

 
F INSC.: 11610 - FARMACIA TEM TUDO DO BELMONTE LTDA 

F INSC.: 5986 - FARMACIA MARINGA LTDA 

F INSC.: 6006 - DROGARIA DIAS FERREIRA LTDA 

F INSC.: 29605 - CAIXA DOS POBRES DE NATIVIDADE 

F INSC.: 11822 - DROGARIAS PACHECO S/A 

 
Relator(a): Thiago Lopes das Dores 

 
F INSC.: 20663 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: P13665 - HOSPITAL NURSING CARE LTDA 

F INSC.: 7435 - GLE DROGARIA LTDA 

F INSC.: 23277 - E F GONCALVES SANTOS DROGARIA E PERFUMARIA 

F INSC.: 19007 - HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA HOSPITAL VITORIA 
 

 
1.1 Processos distribuídos: 

 
Relator(a): Alexandra Gomes Mendonça 

 
F INSC.: 11892 - DROGARIA AMARAL E SILVA LTDA-ME 

F INSC.: 25003 - FARMACIA DUTRA FARMA LTDA 

F INSC.: 13851 - ANDRE BOUSQUET MERCANTIL EIRELI 
 

 
Relator(a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira 

 
F INSC.: L742401010 - ASSOC. DE PROT. A MATER E A INF DE APMIR 

F INSC.: 27523 - DROGARIA MAGE 2 LTDA 

F INSC.: 6592 - DROGARIA APIFARMA EIRELI-ME 

F INSC.: 20572 - DROGARIA BETEL DA CURICICA LTDA EPP 
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F INSC.: 13460 - DROGARIA BOA FE LTDA-EPP 

F INSC.: 29747 - DROGARIA CENTRAL DA MERETI 
 

 
Relator(a): Dilcimar de Assis Martins 

 
F INSC.: 27714 - DROGARIA CENTRAL DE JARDIM AMERICA LTDA 

F INSC.: 27825 - DROGARIA CENTRAL QUATRO DE IRAJÁ LTDA 

F INSC.: 15826 - DROGARIA DESTAQUE DE REALENGO LTDA 

F INSC.: 27783 - DROGARIA E PERFUMARIA LAEL LTDA 

F INSC.: 14043 - DROGARIA FABRIS LTDA EPP 

F INSC.: 13771 - DROGARIA FARMACEUTICA DO MEIER LTDA 
 

 
Relator(a): Fabiana Sousa Pugliese 

 
F INSC.: 29395 - DROGARIA LAMEIRAO DA POSSE LTDA 

F INSC.: 24663 - DROGARIA MALTA DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA 

F INSC.: 20584 - DROGARIA MEP DA PAVUNA LTDA - EPP 

F INSC.: 26107 - DROGARIA VIEIRA DE MESQUITA LTDA 

F INSC.: 7901 - DROGARIAS PACHECO S/A 

F INSC.: 9472 - DROGARIAS PACHECO S/A 
 

 
Relator(a): Lucas Ramos Ribeiro 

 
F INSC.: 16773 - FARMA SCHMITT LTDA 

F INSC.: 5518 - FARMACIA BARROS E SILVA LTDA 

F INSC.: 11347 - FARMACIA BRAGA E RODRIGUES LTDA 

F INSC.: 4920 - FARMACIA CRISTHSMI LTDA 

F INSC.: 10324 - FARMACIA JEOVA NISSI DE DEL CASTILHO LTDA 

F INSC.: 12236 - FARMACIA JOAO PESSOA LTDA 

 
Relator(a): Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho 

 
F INSC.: 9792 - MARIMAR DROGARIA LTDA 

F INSC.: 16085 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: 20827 - RAIA DROGASIL S/A 



802ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRF-RJ 

Data: 19 de novembro de 2025 

Local: Via Google Meet. 

Horário: 14:00 horas. 

 

Página 5 de 70  

F INSC.: 16508 - DROGARIA PORTUGUESA LTDA - EPP 

F INSC.: 16948 - FARMACIA DO TRABALHADOR B JESUS DO ITABAPOANA LTDA. 

F INSC.: 19005 - DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 

 
Relator(a): Tania Maria Lemos Mouço 

 
F INSC.: 20931 - FARMACIA E PERFUMARIA SANTOS FERNANDES LTDA 

F INSC.: 21639 - ANDRE BOUSQUET MERCANTIL EIRELI 

F INSC.: 21706 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: 22222 - DROGARIA ULTRA CAMPOS LTDA 

F INSC.: 22414 - DROGARIA VAZ MARTINS EIRELI EPP 

F INSC.: 22946 - RAIA DROGASIL S/A 

 
Relator(a): Thiago Lopes das Dores 

 
F INSC.: 25091 - DROGARIAS PACHECO S/A 

F INSC.: 25658 - SUN FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA 

F INSC.: 26132 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: 26934 - DROGARIA ATRAÇAO DE IRAJA LTDA 

F INSC.: 28138 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: 28496 - AZEVEDOS FARMA LTDA 
 
 

 
2. Palavra Livre: 

 
 
 

3. Informações da Diretoria: 
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1 Ata da 801ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional de Farmácia do Estado 
2 do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia quinze de outubro de dois mil e vinte e 

3 cinco. 

4 Às 14h20 (Quatorze horas e vinte minutos) do dia quinze de outubro de dois mil e vinte 

5 e cinco, por meio da plataforma virtual Google Meet (www.meet.google.com), com a 

6 participação dos Conselheiros Efetivos, Drs. Camilo Antonio Alves de Carvalho, 

7 Presidente, Luzimar Gualter Pessanha, Vice-Presidente, Alexandra Gomes Mendonça, 

8 Tesoureira, Dayllon Ruan Macedo de Siqueira, Dilcimar de Assis Martins, Fabiana 
9 Sousa Pugliese, Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira, Tânia Maria Lemos 

10 Mouço, Thiago Lopes das Dores, Lucas Ramos; dos colaboradores Renata Tavares, 

11 Danielle Garrão, Lucimara Diniz e Marcos Alves, cujas confirmações de presença se 

12 dão por meio da gravação da videoconferência disponibilizada ao público, conforme 

13 cumprimento ao Ofício nº 00567/2020-CGP/CFF do CFF, reuniu-se o Plenário do 

14 CRF-RJ para realizar sua 801ª Reunião Plenária Ordinária. Não houve comunicação 

15 de ausência. Passando à pauta estabelecida, foram abordados os seguintes assuntos: 

16 leitura da ata da 799ª e 800ª RP, aprovadas por unanimidade do plenário. O 
17 Presidente prossegue a pauta.1. Ordem do dia: 1.1 

18 Deliberação Nº 3942/2025 – Emissão de multa ad referendum do Plenário – 

19 Proposta 1: Aprovada por unanimidade do plenário; Deliberação Nº 3943/2025 – 

20 Emissão de multa ad referendum do Plenário – Proposta 2: Aprovada por 

21 unanimidade do plenário; Deliberação Nº 3944/2025 – Emissão de multa ad 

22 referendum do Plenário – Proposta 3: Aprovada por unanimidade do plenário; 

23 Deliberação Nº 3945/2025 – Emissão de multa ad referendum do Plenário – 

24 Proposta 4: Aprovada por unanimidade do plenário;1.2:Proposta de deliberação 

25 3941/2025 – Autorização venda de imóvel. Lei 14133 de 2021: Aprovada por 
26 unanimidade do plenário; 1.3:Processos para parecer do relator designado Relator 

27 (a): Alexandra Gomes Mendonça: CAT- I 006/82: Deferimento da defesa, aprovado 

28 por unanimidade do plenário, CAT- I 1318/22: Indeferimento da defesa, aprovado por 

29 unanimidade do plenário, CAT- I 1007/04: Indeferimento da defesa, aprovado por 

30 unanimidade do plenário; Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira: CAT- I 

31 363/07:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 

32 367/81:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 13/96: 

33 Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 332/74: 

34 Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; CAT- I 313/89: 
35 Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 238/84: 

36 Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT-I 155/23: 

37 Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Dilcimar 

38 de Assis Martins: CAT- I 2197/22: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade 

39 do plenário, CAT- I 319/02: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

40 plenário, CAT- I 020/90: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

41 plenário, CAT- I 97/85:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, 
42 CAT- I 448/85: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 

43 15/88: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 117/14 

44 (Redistribuído da 796ª RP): Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 
45 plenário, CAT – I 754/02 (Redistribuído da 801ª RP): Indeferimento da defesa, 

46 aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Fabiana Sousa Pugliese: CAT- I 

47 154/86:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 

48 315/86:Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 

http://www.meet.google.com/
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49 31/96:Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 

50 123/93:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 

51 266/05:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 

52 22/88:Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 54/02 

53 (Redistribuído da 796ª RP):Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

54 plenário; CAT - I 2778/09 (Redistribuído da 801ª RP): Indeferimento da defesa, aprovado 

55 por unanimidade do plenário; Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro: CAT- I 

56 139/19:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 
57 989/23:Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 

58 340/88:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 

59 284/90:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 

60 119/90:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 

61 824/16:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 907/20 

62 (Redistribuído da 801ª RP):Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

63 plenário; Relator (a): Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho: CAT- I 585/08: 

64 Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 11/88: 

65 Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 96/89: 

66 Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 34/87: 

67 Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 422/88: 
68 Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 370/88: 

69 Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; CAT – I 1793/17 

70 (Redistribuído da 801ª RP): Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

71 plenário; Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço: CAT- I 2484/08: Indeferimento da 

72 defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 1732/12: Indeferimento da 

73 defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 1329/07: Indeferimento da 

74 defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 1080/05: Deferimento da defesa, 

75 aprovado por unanimidade do plenário, CAT- I 133/94: Deferimento da defesa, aprovado 

76 por unanimidade do plenário, CAT- I 618/01 (Redistribuído da 796ª RP): Indeferimento 

77 da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; CAT - I 93/91 (Redistribuído da 801ª 

78 RP) - Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): 

79 Thiago Lopes das Dores: CAT- I 194/83: Deferimento da defesa, aprovado por 

80 unanimidade do plenário, CAT- I 326/81: Deferimento da defesa, aprovado por 
81 unanimidade do plenário, CAT- I 57/79: Deferimento da defesa, aprovado por 

82 unanimidade do plenário, CAT- I 330/75: Deferimento da defesa, aprovado por 

83 unanimidade do plenário, CAT- I 3912/21: Indeferimento da defesa, aprovado por 

84 unanimidade do plenário, CAT- I 004/88: Indeferimento da defesa, aprovado por 
85 unanimidade do plenário; 1.4 Processos distribuídos: Relator (a): Alexandra Gomes 

86 Mendonça: F INSC.: 28030 - FARMACIA DE EUCLIDELANDIA LTDA, F INSC.: 56723 

87 - DROGARIA TRADICIONAL SANTISSIMO LTDA, F INSC.: 29622 - DROGARIA 
88 MOCIDADE DE OURO NEGRO LTDA; Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de 

89 Siqueira: F INSC.: 6568 - FARMACIA FARTA DO MEIER LTDA, F INSC.: 29228 - 

90 PONTO FARMA DGK LTDA, F INSC.: 28122 - QUALITYPHARM DROGARIAS LTDA, F 

91 INSC.: 21367 - TUISE GESTÃO INTEGRADA LTDA, F INSC.: P13321 – 4 LIFE 

92 SOLUÇOES E INOVAÇOES PARA MEDICINA; Relator (a): Dilcimar de Assis 

93 Martins: F INSC.:15884 - RAIA DROGASIL S/A, F INSC.: 25206 - ANDRADE E 

94 FREITAS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA, F INSC.: 20690 - DROGARIA CENTRAL 

95 DE BRAZ DE PINA EIRELI EPP, F INSC.: 29245 - DROGARIA ACESSO OESTE LTDA, 

96 F INSC.: 9772 - DROGA JATO DE MACAE LTDA; Relator (a): Fabiana Sousa 

97 Pugliese: F INSC.: 28038 - DROGARIA ROCHA MIRANDA 01 LTDA, F INSC.: 8091 - 
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98 D J L DROGARIA LTDA, F INSC.: 28515 - DROGARIA SUPER BARATO DE JARDIM 

99 AMERICA I, F INSC.:11274 - DROGARIA CENTRAL DE ICARAI 182 LTDA, F INSC.: 
100 12412 - DROGARIA E PERFUMARIA JAVARY LTDA; Relator (a): Lucas Ramos 

101 Ribeiro: F INSC.:14000 - DROGARIA E PERFUMARIA PRIMEIRA DA ILHA LTDA, F 

102 INSC.: 21318 - JPS FARMA LIMITADA – ME, F INSC.: 28699 - SAMEDIL SERVIÇOS 

103 DE ATENDIMENTO MEDICO LTDA, F INSC.: 23984 - SILVA GOMES DROGARIA E 

104 PERFUMARIA LTDA, F INSC.: 29412 - W A FARMA LAITER LTDA; Relator (a): 

105 Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho: F INSC.: 15712 - RAIA DROGASIL S/A, F 

106 INSC.: 23432 - R & M DROGARIAS EIRELI, F INSC.: 17430 - NOVA DENTAL ICARAI 
107 LTDA – ME, F INSC.: 28675 - MVR DROGARIA LTDA, F INSC.: 10285 - FARMACIA 

108 URUGUAI PRIME LTDA; Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço: F INSC.: 11610 - 

109 FARMACIA TEM TUDO DO BELMONTE LTDA, F INSC.: 5986 - FARMACIA MARINGA 

110 LTDA, F INSC.: 6006 - DROGARIA DIAS FERREIRA LTDA, F INSC.: P13287 - CAIXA 
111 DOS POBRES DE NATIVIDADE, F INSC.: 11822 - DROGARIAS PACHECO S/A; 

112 Relator (a): Thiago Lopes das Dores: F INSC.: 20663 - RAIA DROGASIL S/A, F 

113 INSC.: P13665 - HOSPITAL NURSING CARE LTDA, F INSC.: 7435 - GLE DROGARIA 

114 LTDA, F INSC.: 23277 - E F GONCALVES SANTOS DROGARIA E PERFUMARIA, F 

115 INSC.: 19007 - HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA HOSPITAL VITORIA; 2 

116 Palavra Livre: Matheus lamenta o falecimento do Conselheiro e Secretário Geral do 

117 CRF-RJ, Marcelo da Silva Pereira, e diz que ele vai deixar um grande legado. Em 

118 seguida, parabeniza a conselheira Tânia pelo dia do professor. Também aborda o 

119 apoio da diretoria do CRF-RJ na questão da criação do posto de coronel full para os 

120 farmacêuticos da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, o que representa um 

121 avanço para a categoria. Tania corrobora a abordagem do Matheus ao dizer que essa 
122 luta do farmacêutico na área militar é muito antiga e precisa ser resolvida. Também 

123 lamenta o falecimento do diretor Marcelo e oferece solidariedade aos familiares. 

124 Acerca de outro assunto, Tânia relata alguns problemas na plataforma “CRF em casa” 

125 e aconselha a diretoria checar tal demanda com o setor de TI. Fabiana também presta 

126 uma homenagem ao Marcelo e pede a Deus que conforte os corações de toda a 

127 família. Ademais, parabeniza todos os colegas professores pelo dia do professor. 

128 Dilcimar comenta que os professores são heróis que não usam capas. Além disso, 
129 relembra que Marcelo era uma pessoa de grande coração e que reza para que ele 

130 tenha uma boa passagem. Lucas também celebra o dia do professor e enaltece as 

131 qualidades  do  Marcelo:  um  exemplo  de  ser  humano,  muito  companheiro  e 

132 incentivador, que colocava as pessoas pra cima. Além disso, elogia a união entre os 
133 conselheiros do CRF-RJ. Alexandra comenta que Marcelo sempre lutou muito pela 

134 profissão farmacêutica, sendo uma referência para todos. Luzimar faz a leitura da 

135 oração de Santo Agostinho, A morte não é nada, e propõe um minuto de silêncio em 

136 sua homenagem; 3 Informes da Diretoria: Luzimar reforça que é muito importante 

137 atualizar os dados cadastrais para as eleições e recomenda que todos votem. 
138 *************************************************************************************************** 

139 *Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi 

140 encerrada a reunião às 16h40h (dezesseis horas e quarenta minutos). Do que, para 

141 constar, eu, Alexandra Gomes Mendonça, tesoureira em substituição ao Secretário 

142 Geral, mandei digitar a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por 

143 mim e por todos os participantes. Rio de Janeiro, quinze de outubro de dois mil e vinte 

144 e cinco.***************************************************************************************** 

145 *************************************************************************************************** 
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Camilo Antonio Alves de Carvalho - Presidente – 
 

Luzimar Gualter Pessanha – Vice-Presidente – 

Alexandra Gomes Mendonça – Tesoureira -  

Dayllon Ruan Macedo de Siqueira – 

Dilcimar de Assis Martins – 

Fabiana Sousa Pugliese - 

Lucas Ramos Ribeiro – 

Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho - 

Tania Maria Lemos Mouço – 

Thiago Lopes das Dores – 
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DELIBERAÇÃO Nº 39XX/2025 

 
 Ementa: “Referenda as Deliberações nº 3891/25 de 22 de agosto de 2025; 

nº 3894/25 de 25 de agosto de 2025, nº 3909/25 de 05 de setembro de 

2025, nº 3910/24 de 05 de setembro de 2025, nº 3921/25 de 19 de 

setembro de 2025, nº 3922/25 de 19 de setembro de 2025, nº 3923/25 de 19 

de setembro de 2025, nº 3924/25 de 22 de setembro de 2025, nº 3925/25 de 

24 de setembro de 2025, nº 3927/25 de 26 de setembro de 2025, nº 

3928/25 de 26 de setembro de 2025, nº 3929/25 de 26 de setembro de 

2025, nº 3930/25 de 30 de setembro de 2025, nº 3931/25 de 30 de 

setembro de 2025, nº 3933/25 de 03 de outubro de 2025, nº 3934/25 de 03 

de outubro de 2025, nº 3935/25 de 03 de outubro de 2025, nº 3936/25 de 03 

de outubro de 2025, nº 3937/25 de 10 de outubro de 2025, nº 3938/25 de 10 

de outubro de 2025, nº 3939/25 de 10 de outubro de 2025, nº 3940/25 de 13 

de outubro de 2025, nº 3946/25 de 17 de outubro de 2025 e nº 3947/25 de 

17 de outubro de 2025”. 

 
 O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, 

letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a Deliberação tomada em Reunião Plenária realizada em 

cinco de novembro de dois mil e vinte e cinco, 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 
 Deliberação nº 3891/25 de 22 de agosto de 2025, 

 
 Deliberação nº 3894/25 de 25 de agosto de 2025, 

 
 Deliberação nº 3909/25 de 05 de setembro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3910/25 de 05 de setembro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3921/25 de 19 de setembro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3922/25 de 19 de setembro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3923/25 de 19 de setembro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3924/25 de 22 de setembro de 2025, 
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 Deliberação nº 3925/25 de 24 de setembro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3927/25 de 26 de setembro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3928/25 de 26 de setembro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3929/25 de 26 de setembro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3930/25 de 30 de setembro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3931/25 de 30 de setembro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3933/25 de 03 de outubro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3934/25 de 03 de outubro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3935/25 de 03 de outubro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3936/25 de 03 de outubro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3937/25 de 10 de outubro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3938/25 de 10 de outubro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3939/25 de 10 de outubro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3940/25 de 13 de outubro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3946/25 de 17 de outubro de 2025, 

 
 Deliberação nº 3947/25 de 17 de outubro de 2025. 

 
 

 
Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2025. 

 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3891/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada 

em vinte e dois de agosto de dois mil e vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos 

em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho 

Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos 

interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do 

Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a 

devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de 

Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 02207/17 – Heleninha Fuly Sampaio 

02 00482/23 – Diego Soares Alves 

03 02435/23 – Luana Ribeiro Jamorigo da Silva 

04 03024/23 – Geovana de Almeida Máximo 

05 15146/24 – Tamires Eduardo de Carvalho da Silva 

06 15320/24 – Maria Fernanda dos Santos Albernaes 

07 16059/24 – Brenda Maciel Castellar Lima 

08 16107/24 – Lucas dos Santos Loureiro 

09 16150/24 – Patrick Ramildo Santarém Dias 

10 16171/24 – Vitoria Caroline Maia dos Santos 

11 16204/24 – Helen de Castro Costa 

12 16313/24 – Fabiana Reis Alves Bernardes 

13 16609/24 – Karen Kamily Teixeira da Silva Pereira 

14 16727/24 – Beatriz da Silva Souza Dornas 

15 16743/24 – Tamiris Barros Ferreira 

16 18139/24 – Kamila Almeida Dias Camillo 

17 18368/25 – Mariana Diniz Lana Vieira 

18 18525/25 – Samuel de Carvalho Gama 
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19 18828/25 – Gabrielle Leal de Carvalho 

20 19053/25 – Yasmin Diniz da Costa 

21 19370/25 – Danielle da Silva Braga 

22 20307/25 – Verônica Barcellos Volkmer 

23 20729/25 – Douglas Martins Vicente Brito 

24 20748/25 – Camila Maria Martins Alves 

25 20786/25 – Hádima Pereira Rodrigues 

26 20816/25 – Renato Damasco dos Santos 

27 20844/25 – Demair Virgilio do Couto Junior 

28 21040/25 – Gilcele Viza Cabral 

29 21138/25 – Livia Chaves Corvino Silva 

30 21147/25 – Pedro Henrique de Azevedo Sampaio 

31 21155/25 – Julia Gomes Rodrigues Gonçalves Pinto 

32 21160/25 – Catharine Heggdorne klein 

33 21162/25 – Nayane de Freitas Batista Marins 

34 21176/25 – Lucio Ribeiro da Fonseca 

35 21177/25 – Stevan Luiz Cardoso Umbelino da Silva 

36 21190/25 – Rafael Cambohy Hotz 

37 21191/25 – Anna Vitoria Nunes Ferreira 

38 21193/25 – Lorena Silva de Carvalho 

39 21236/25 – Bruna Gabriele Barboza Silva 

 

Total: 39 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 20993/25 – Giovanni Rezende Alves Carneiro 

02 21034/25 – Thayna Gavarrão Guerra Victorino 

03 21166/25 – Heric Jones da Silva 

04 21167/25 – Roberta de Paula Silva Rocha 

05 21172/25 – Patricia Cristina Barbosa Castro 

06 21173/25 – Thamires Alves Borges Fernandes 

07 21174/25 – Gabriela Barbosa IAT 

08 21175/25 – Alany Kellita de Almeida Silva 

09 21181/25 – Ana Carolina de Medeiros Mota/ 

10 21196/25 – Daiane Alves Gonçalves Pereira 

11 21198/25 – Paula Rodrigues Barreto 

12 21209/25 – Natalia Aparecida Flores da Silva 

13 21213/25 – Beatriz Mendes Britto Pereira 

14 21225/25 – Denis Chaves de Oliveira 

15 21227/25 – Emilly Ribeiro da Silva 

16 21228/25 – Caroline Oliveira Rodrigues 

17 21230/25 – Luan Francisco Ferreira Pereira 

 

Total: 17 profissionais. 
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Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 
01 20949/25 – Ivis Zanchetta 

02 21170/25 – Felipe Oliveira da Silva 

 

Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 
01 01628/23 – Lorraine Goulart Lira 

02 17092/24 – Suellem Monteiro Vaz Sabino 

 

Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da  

Inscrição Profissional com Inscrição Cancelada no 

Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 01428/07 – Sybilla Christo de Faria Geraldi 

 

Total: 01 profissional. 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Definitiva Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 01900/19 – Magda de Souza Cardoso da Rocha 

02 00316/24 – Mayara dos Santos Rohr 

03 17165/24 – Sabrinna Inácio das Neves Miranda 

04 20306/25 – Thamiris Reis Rodrigues Neves 

05 20537/25 – Bianca Cristiane de Lima Paiva 

06 20881/25 – Rayssa Guizarra dos Santos 

07 21069/25 – Amanda da Silva Santos 

08 21079/25 – Kelly Maria Azevedo 

09 21114/25 – Maria Eduarda Pereira Morais 

10 21124/25 – Jancy Benicio Bernadino 

11 21126/25 – Leonardo Andrade Reis 

12 21148/25 – Sarah Cristina Peçanha Bernardo 

13 21150/25 – Andreza Paiva da Silva 
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14 21152/25 – Rafael Martins Vieira21183/25 – Gleice Cunha dos Santos Neto 

15 21184/25 – Ana Tathiane Dourado Sabino 

16 21187/25 – Josileide Santos dos Anjos 

17 21189/25 – Gabrielle Dias Nunes Vieira Paredes 

18 21192/25 – Ana Beatriz Sanches dos Santos 

19 21206/25 – Luana Frazão de Souza Pandin 

20 21208/25 – Larissa Fragoso Aparicio 

21 21210/25 – Natalia de França Costa 

22 21216/25 – Tayane da Silva Azevedo de Freitas 

 

 

Total: 22 profissionais. 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Provisória Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 20934/25 – Maria Luiza da Silva Monteiro 

02 21077/25 – Patricia Guimarães de Souza Batista 

03 21127/25 – Danine Alessandra Lauriano Cabral 

04  21219/25 – Katia Maria Gomes Almeida 

05 21233/25 – Graziele dos Santos Silva 

06 21169/25 – Aline Peixoto Paes 

 

Total: 06 profissionais. 

 
Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de 

Janeiro Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 00741/08 – Neide Aparecida Rosa Tavares 

02 01356/21 – Evelyn da Silva de Melo 

03 01658/23 – Francine Cascardo de Lima Maia Queiroz 

 

Total: 03 profissionais. 
 

 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3894/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e 

artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a 

deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e cinco de agosto de dois 

mil e vinte e cinco, 

 

RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, 

Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a 

partir da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, 

"ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na 

reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento 

interno, com acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir as solicitações de inscrição provisória para 

o Projeto Integração com o Centro Universitário Augusto Motta; 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 20834/25 – Marcelle Antonia Toja Santos 

02 20915/25 – Letícia Barreira Marques 

03 20961/25 – Marcelle Rocha de Andrade 

04 20969/25 – Geisiane Gonçalves Flores de Araújo 

05 20976/25 – Luanny Valverde Rodrigues Gonçalves 

06  21033/25 – Cleide Inacio Marques de Oliveira 

07 21038/25 – Ameglivi Francelino Oliveira dos Santos 

08 21042/25 – Iara da Silva da Silveira 

09 21044/25 – Antonia Sangia Melo de Oliveira 

10 21054/25 – Patricia Ferreira Moreira 

11 21056/25 – Ledyane Castro Marins 
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12 21059/25 – Paula Monique do Nascimento de Sá 

13 21068/25 – Vanessa Gurgel Delgado 

14 21076/25 – Suene Alves de Oliveira 

15 21086/25 – Giovanna Cardozo Lourenço 

16 21128/25 – Elisangela Barros de Souza 

17 21134/25 – Andreia Silva Oliveira 

18 21224/25 – Rayane Tavares Diamantino 

 

Total: 18 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Definitiva Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 20564/25 – Patrícia da Conceição Serra 

 

Total: 01 profissional. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3909/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- 
CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei 

nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por 

decisão da Diretoria realizada em cinco de setembro de dois mil e vinte e cinco, 

 

RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 

4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, 

"ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na 

reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento 

interno, com acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 03539/22 – Luiz Marcelo Rocha da Silva Junior 

02 00081/23 – Talles Bastos Antonio 

03 16200/24 – Adailton Serafim de Oliveira 

04 16529/24 – Andre Luis Chagas Guerra 

05 16639/24 – Gislaine de Nobrega Faria Bueno de Ornelas 

06 16737/24 – Mariana Oliveira da Silva 

07  16804/24 – Felipe Figueroa Tassinari Rocha Martins 

08 17911/24 – Taila Rodrigues de Oliveira 

09 17923/24 – Amanda Mafra da Silva 

10 18086/24 – Mariana Kaizer de Oliveira 

11 18098/24 – Beatriz Rodrigues Marrero 

12 18131/24 – João Gabriel Nigre Zangerolame Alves 

13 18147/24 – Gabriel Martins Salvath 

14 18228/25 – Elen Maciel Navega 

15 18260/25 – Marcos Aurélio Vasconcellos 
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16 18613/25 – Maria Fernanda Damázio de Oliveira 

17 18627/25 – Larissa Fonseca dos Santos 

18 18697/25 – Livia Marcia de Souza dos Santos 

19 18760/25 – Izabelly Matozo da Silva 

20 18916/25 – Larissa de Jesus Nascimento 

21 20445/25 – Andre Luiz Damas 

22 20491/25 – Heider Emilio Gaspar Gonçalves 

23 20736/25 – Aline Aparecida Fonseca de Oliveira 

24 20968/25 – Pablo Capelastegui de Souza 

25 21014/25 – Lara Lopes Brum de Figueiredo 

26 21034/25 – Thayna Gavarrão Guerra Victorino 

27 21207/25 – Ana Beatriz Ramos Terra Baptista 

28 21256/25 – Lucas de Jesus Patricio 

29 21262/25 – Rillson Makalys Jose dos Santos 

30 21314/25 – Grasielle Dalia de Assis Batista 

31 21352/25 – Elvira de Assis Lima Langer 

32 21356/25 – Rita de Cassia de Oliveira 

33 21358/25 – Cristina Neves Campos 

34 21385/25 – Vania Ferreira Diniz 

35 21396/25 – Ingryd de Azevedo Zão de Souza 

36 21403/25 – Vanessa Bernardo da Silva de Oliveira 

 

Total: 36 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 21115/25 – Vagner Sgrâncio Melo 

02 21125/25 – Luciana dos Santos Pereira 

03 21146/25 – Raquel Manhães Gomes Victer 

04 21182/25 – Cosme Cordeiro Bonifácio 

05 21202/25 – Débora Basilio dos Santos 

06 21212/25 – Jailson Macedo Freitas Junior 

07 21215/25 – Elaine Pereira Muniz 

08 21223/25 – Gustavo Vianna Jordão 

09 21286/25 – Clarice de Jesus Leal 

10 21292/25 – Laylla Graça Barros 

11 21293/25 – Wlly Silva de Barros Azeredo 

12 21298/25 – Mariana Borges Huber 

13 21300/25 – Thais de Souza Vieira 

14 21337/25 – Alessandra de Almeida Francisco da Silva 

15 21339/25 – Amanda Lima Vieira dos Passos 

16 21341/25 – João Pedro Almeida de Mattos 

17 21342/25 – Isadora de Souza Leão 

18 21346/25 – Bernard Kwaku Osei 

19 21359/25 – Rhana da Silveira Carlito 

20 21360/25 – Fernanda Nunes de Almeida 

21 21365/25 – Milena de Aguiar de Queiroz 
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22 21374/25 – Maiara Bispo Correa 

23 21384/25 – Adson Silveira de Freitas 

24 21392/25 – Isadora Mendes Guimaraes Reis 

25 21393/25 – Alexandra Batista de Souza da Fonseca 

26 21398/25 – Giovanni Santos Silveira 

 

 

Total: 26 profissionais. 
 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 
 

 
01 20411/25 – Maria Jose Gomes Messias 

 

 

Total: 01 profissional. 
 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Definitiva Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 00124/24 – Thayara Lucia Ramos 

02 00833/24 – Samilli Cezar Mattos 

03 20979/25 – Elisangela da Silva Cunha 

04 21122/25 – Maria Eduarda de Oliveira Belmiro 

05 21123/25 – Maria Eduarda Martins Fonseca 

06 21133/25 – Ana Victoria Sun de Araujo 

07 21154/25 – Ingrid Araujo de Lima dos Santos Fernandes 

08 21179/25 – Daniela Ognibeni Kfuri 

09 21204/25 – Cristiane Eppinghaus 

10 21234/25 – Amanda Dias Vieira 

11 21243/25 – Aneilton Gomes do Nascimento Junior 

12 21254/25 – Victoria Freitas da Silva Cruz 

13 21285/25 – Katiane Teixeira da Silva 

14 21299/25 – Thais Gomes Pereira 

15 21338/25 – Glasielen Wanderosck dos Santos 

16 21344/25 – Joseane Cristina Romualdo de Barros 

17 21351/25 – Josilene Delfino da Silva 

18 21353/25 – Rafael Farias Monteiro de Barros 

19 21361/25 – Lorena Menini Nazareth 



802ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRF-RJ 

Data: 19 de novembro de 2025 

Local: Via Google Meet. 

Horário: 14:00 horas. 

 

Página 21 de 70  

20 21366/25 – Marisa Damásio 

21 21367/25 – Isabel Cristina da Silva Camelo 

22 21368/25 – Mayla Cristina de Melo Bahia Abreu 

23 21375/25 – Larissa do Nascimento Bacellar Almeida 

24 21376/25 – Patricia Silva de Souza 

25 21378/25 – Renata dos Santos Paes 

26 21379/25 – Glaucia Teodoro Azevedo de Medeiros 

27 21380/25 – Clara Leite de Sá Pereira 

28 21387/25 – Maria Eugenia Rocha Duarte 

29 21389/25 – Carolina Alves Rufino da Silva 

30 21648/25 – Andresa Mikaella Telles da Silva 
 

 
Total: 30 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos –  

Inscrição Provisória Técnicos em  

Patologia Clínica: 
 

 
01 21052/25 – Juliana Alvarenga Brasileiro Felizardo 

02 21178/25 – Renata Keyla da Silva Oliveira 

03 21244/25 – Ingryth Rayanne de Souza Braga 

04 21311/25 – Sabrina Nascimento Andrade 

 

Total: 04 profissionais. 
 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos –  

Reativação da Inscrição Profissional 

com Inscrição Cancelada no Estado do 

Rio de Janeiro Técnicos em Patologia  

Clínica: 

 

 
01 00127/06 – Danielle dos Santos Ricardo 

02 00763/11 – Daiane Santos de Andrade Fonseca 

03 01878/17 – Paula Cristina Gomes Dias 

 

Total: 03 profissionais. 
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Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

por Transferência Técnicos em Patologia  

Clínica: 

 
01 21368/25 – Mayla Cristina de Melo Bahia Abreu 

 

Total: 01 profissional. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2025. 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3910/2025 

 
“Concessão de cancelamento de inscrição e transferência de inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO- 
CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 
da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação 
tomada por decisão da Diretoria realizada em cinco de setembro de dois mil e vinte e 
cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os 
profissionais/firmas, 

 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 
01 00063/90 – Cláudio José Cappai Correa 

02 00267/91 – Marcio Felga de Carvalho 

03 00016/97 – Simone Novaes Rebello 

04 00611/98 – Ricardo Pinage Saisse 

05 01130/98 – Fabio de Oliveira Martinez Alonso 

06 00907/99 – Verônica Barbosa Rodrigues 

07 01272/07 – Ricardo de Oliveira Ursine Silva 

08 01826/07 – Marcia Maria da Silva 

09 01971/12 – Diogo Cardin Salgado 

10 01448/18 – Érica Conrado Matos 

11 01465/18 – Suellen Rosado dos Santos Conceição 

12 00532/19 – Lorena da Silva Ferreira 

13 02528/20 – Larissa Lopes Muller 

14 02060/21 – Ingrid Alves Schulz 

15 00973/22 – Marcelo Seraphin de Oliveira Hottz 

16 01753/22 – Gisele Meirelles da Silva 

17 01336/24 – Norma Beatriz da Silva Moura 

 

Total: 17 profissionais. 

 
Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Falecimento: 

 
01 00203/76 – Lucimar Carmelia de Bulhões de Oliveira 

02 02700/13 – Diego Alexandre Lichiard 

 
Total: 02 profissionais. 
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Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: Em 

virtude de Transferência: 

 
01 00018/82 – Luiz Eduardo Vannier (Transferida para o CRF-SP) 

02 00336/90 – Sandra Lígia de Castro Soares (Transferida para o CRF-PA) 

03 00744/00 – Thiago Bousquet Bandini (Transferida para o CRF-PR) 

04 00001/05 – Patrícia Gomes Caldas (Transferida para o CRF-MG) 

05 00573/07 – Fernanda da Rocha Pereira (Transferida para o CRF-SP) 

06 02796/09 – Mariana Menezes Mendonça (Transferida para o CRF-BA) 

07 02109/10 – Altamir Carlos Batista Santos (Transferida para o CRF-SP) 

08 00771/11 – Karoline França de Sá (Transferida para o CRF-PR) 

09 02303/11 – Neila Conceição de Faria (Transferida para o CRF-DF) 

10 03234/12 – Fabiano Batista de Almeida (Transferida para o CRF-RN) 

11 00247/13 – Patricia Freitas Rodrigues (Transferida para o CRF-SP) 

12 02464/13 – Talita Stelling de Araujo (Transferida para o CRF-SP) 

13 01896/15 – Patricia Romeiro de Carvalho (Transferida para o CRF-PR) 

14 00615/16 – Marcia Barcelos de Melo Geraldo (Transferida para o CRF-PE) 

15 01257/16 – Roberta Correa da Silva (Transferida para o CRF-MG) 

16 00039/21 – Anderson Vicente da Silva (Transferida para o CRF-PB) 

17 00231/22 – Narla Dayanne Soares Almeida (Transferida para o CRF-CE) 

18 01996/22 – Géssica Gomes da Silva (Transferida para o CRF-PR) 

19 03288/22 – Stephanie Pereira Gomes (Transferida para o CRF-MG) 

20 04260/22 – Paula Mara Justimiano Viana (Transferida para o CRF-MG) 

21 00021/23 – Heverton Mota Ranger (Transferida para o CRF-MG) 

22 02262/23 – Dilma Albuquerque Apolinario (Transferida para o CRF-SP) 

23 00365/24 – Josirrene Carneiro de Sousa (Transferida para o CRF-ES) 

24 00553/24 – Karoline Luiza Teixeira (Transferida para o CRF-MG) 

25 01444/24 – Francielly Farias Mariano (Transferida para o CRF-MS) 

26 16533/24 – Ana Grayce Souza de Alencar (Transferida para o CRF-SP) 

27 17724/24 – Mariana Pessoa de Sá da Silva (Transferida para o CRF-MG) 

28 18293/25 – Luciana Pereira de Brito Santos (Transferida para o CRF-TO) 

29 19864/25 – Lethícia Carvalho Pereira (Transferida para o CRF-MT) 

30 20280/25 – Fabricio Julyel da Silva (Transferida para o CRF-MG) 

31 20342/25 – Doubert Ferreira de Araújo (Transferida para o CRF-GO) 

 

Total: 31 profissionais. 

Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia 

Clínica: Em virtude de não mais pretenderem  

exercer a profissão: 

 
01 00021/96 – Lucas Mateus Vilela Ferreira 

02 00087/02 – Inês Goston 

03 01588/06 – Luciene Souza do Nascimento Pereira 

04 01549/08 – Eliane Agues Oliveira 

05 01326/08 – Monica Bastos de Faro 

05 01171/12 – Fernanda Faria Ribeiro 

06 02939/12 – Claudia Regina Silva 

07 01133/13 – Silvana Rosa de Freitas 

08 00894/17 – Isabel Cristina Rodrigues Gomes 

10 00225/19 – Graziela Teixeira da Silva 

11 02111/19 – Thaís Sodré de Oliveira 

12 00080/20 – Renato José Gonçalves Emygdio dos Santos 

13 00639/20 – Tayana da Silva Gomes 

14 00998/20 – Júlia França Kochem de Almeida 

15 02398/21 – Annelice do Nascimento Silva 

16 00490/22 – Brigida Ribeiro dos Anjos 

17 01547/23 – Mariana de Mattos Ferreira 

18 02831/23 – Leonardo Ramos Fialho 

19 15524/24 – Angela Rodrigues da Silva 

 

Total: 19 profissionais. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2025. 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3921/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- 
CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 
da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação 
tomada por decisão da Diretoria realizada em dezenove de setembro de dois mil e 
vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, 

Sede e Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício 

da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da 

Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento 

deverão ser concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à 

ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade Profissional 

provisória em meio digital.” 

 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 
01 02839/22 – Milena Conrado Santaroni 

02 15895/24 – Diego da Silva Miler 

03 16112/24 – Marcio Felix Oliveira 

04 16173/24 – Ana Tassa Granjeiro Pereira 

05 16348/24 – Leticia Daum Barboza Paixao 

06 16352/24 – Matheus Oliveira Pereira 

07 16535/24 – Hendrew Alves da Silva 

08 16840/24 – Denise Cardoso de Oliveira Nunes 

09 16961/24 – Roberta de Lima Galvão 

10 16993/24 – Geovanna Lopes dos Santos Luiz Bon 
11 17100/24 – Raquel Nunes de Oliveira 

12 17136/24 – Grazielle da Silva Ribeiro 
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13 18028/24 – Joao Gomes de Souza Filho 

14 18280/25 – Patricia Reis Lopes 

15 18409/25 – Viviane Vieira Lessa 

16 18550/25 – Beatriz Marinho Medeiros Cardozo Nogueira 

17 18811/25 – Laura Fernandes de Araujo 

18 18847/25 – Eliardo Carvalho Pacheco Figueiredo 

19 19917/25 – Alanna Vieira da Silva Taveira 

20 20647/25 – Valdete da Silva Villela 

21 20688/25 – Stephanie Rodriguez Dreilich 

22 20828/25 – Gutierre Marcio Paiva Anfrizio 

23 20939/25 – Matheus Silva Martins dos Santos 

24 20976/25 – Luanny Valverde Rodrigues Gonçalves 

25 21012/25 – Alice Pereira de Sousa 

26 21060/25 – Vanderlucia Alves Moura Pasquot 

27 21146/25 – Raquel Manhães Gomes Victer 

28 21432/25 – Nereida Daltro da Silva 

29 21477/25 – Juracy Henrique Torres 

30 21488/25 – Higo Silva do Carmo 

31 21490/25 – Larissa da Costa Santos 

32 21491/25 – Maria Alana Soares Rodrigues 

33 21505/25 – Paloma Freitas 

34 21528/25 – Ana Patrícia de Almeida Lemos 

35 21530/25 – Gabriella de Faria Silva Facchini 

36 21540/25 – Margarida Alessandra dos Santos 

 

Total: 36 profissionais. 
 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 21400/25 – Michelle Estrella Ribeiro 

02 21467/25 – Mariana Vianna Gomes 

03 21484/25 – Antônio José Pereira de Britto 

04 21499/25 – Ana Carolina Marques Silva 

05 21501/25 – Adriano Gomes de Paula 

06 21519/25 – Talita Alves Nunes da Silva 

07 21521/25 – Maria Eduarda Dias Huaman 

08 21522/25 – Daniele de Souza Nogueira 

09 21525/25 – Lucas Mestre Coelho 

10 21541/25 – Cristiane Monteiro Kenupp de Souza 

 

Total: 10 profissionais. 
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Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 
01 21469/25 – Raquel Chiarentin 

 

Total: 01 profissional. 
 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da  

Inscrição Profissional com Inscrição Cancelada 

no Estado do Rio de Janeiro: 

 
01 00162/14 – Viviane Gomes de Abreu Silva 

02 00619/21 – Viviane Ferreira Alves 

 

Total: 02 profissionais. 
 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Definitiva Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 01295/19 – Kely Martins da Silva Lopes 

02 16801/24 – Ana Paula Gomes Cardoso 

03 20889/25 – Ruan Gustavo Magalhães Ferreira 

04 21220/25 – Sheila Abreu Moreira 

05 21231/25 – Viviane Oliveira de Souza 

06 21428/25 – Thais Pereira de Almeida 

07 21430/25 – Isaque da Silva Alves 

08 21465/25 – Guilherme de Almeida Melo 

09 21480/25 – Priscila de Albuquerque Magalhaes 

10 21487/25 – Priscila Medeiros de Sousa 

11 21495/25 – Bertuliene Torres da Hora 

12 21496/25 – Gabriel da Silva Barbosa 

13 21503/25 – Raquel Roza dos Santos Geraldo 

14 21507/25 – Carolina da Rocha Nunes 

15 21513/25 – Priscila Domingues da Silva Quintes 

16 21515/25 – Aline da Silva Rodrigues dos Santos 

17 21517/25 – Eliabe Espindola da Silva 
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18 21523/25 – Walter de Lima Xavier 

19 21529/25 – Thaisa Mara da Rocha Leal 

 

Total: 19 profissionais. 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Provisória Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 21443/25 – Leticia Gomes Mateus 

 

Total: 01 profissional. 
 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de 

Janeiro Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 00335/18 – Miriã Vitoria Domingos de Sousa 

02 00399/20 – Tatiana Scardini de Azevedo 

03 01131/24 – Layanna Pereira da Silva Fernandes 

 

Total: 03 profissionais. 
 

 
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2025. 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3922/2025 

 
Concessão de registro de Firmas 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF- 

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 

11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em dezenove de setembro de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 754/04 ASSOCIAÇAO DA CASA DE CARIDADE DE CONSERVATORIA 

2 19454/25 MEGA PHARMA MANIPULACAO LTDA 

3 19824/25 PVAX CONSULTORIA E LOGISTICA LTDA 

4 19895/25 UNIVERSO NATURAL SAUDE DE MAGE LTDA 

5 20335/25 MIL FARMA DE GUADALUPE LTDA 

6 20519/25 DROGARIA MAXIMA SAUDE LTDA 

7 20529/25 TERE FARMA LTDA 

8 20602/25 NF DROGARIA E PERFUMARIA BM LTDA 

9 20638/25 MUNICIPIO DE SAO JOSE DE UBA 

10 20655/25 M&C DROGARIAS LTDA 

11 20709/25 NEXTGEN LABS S/A 

12 20727/25 INFYNYTY 2018 PRODUTOS CORRELATOS PARA SAUDE LTDA 

13 20728/25 D S SOUZA FARMA LTDA 

14 20846/25 FARMACIA OLIVEIRA E OLIVEIRA FARMA 

15 20874/25 RCP FENIX DISTRIBUIDORA LTDA 

16 20937/25 P G A AGUILERA 

17 21028/25 DROGARIA EBENEZER BONIFACIO RJ LTDA. 

18 21073/25 MADRESSILVA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 
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19 21075/25 PVAX CONSULTORIA E LOGISTICA LTDA 

20 21129/25 MUNICÍPIO DE MARICÁ - USF BARROCO / SÃO BENTO 

21 21171/25 RDX COMERCIAL LTDA 

22 21240/25 MEDSERRA DISTRUIDORA LTDA. 

23 21258/25 RAIA DROGASIL S/A 

24 21371/25 TECNOTON APARELHOS MEDICOS LTDA 

25 21377/25 REDE GF CORPORATIVO LTDA. 

26 21381/25 DROGARIA IRMAOS ALCANTARA LTDA 

27 21404/25 GABRIEL FARMA LTDA 

28 21421/25 REI DAVI FARMA LTDA 

29 21427/25 FARMACIA E PERFUMARIA J FONTE LTDA 

30 21441/25 INOVA PROGRESS LTDA 

31 21451/25 GG FARMÁCIA LTDA. 

32 21458/25 PHARMA SAÚDE & VIDA 

33 21407/25 LONGEVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

34 21482/25 DROGARIA BOULEVARD RIO LTDA 

35 21524/25 FARMACIA E PERFUMARIA ZOELO SOLA LTDA 
36 21551/25 MUNICIPIO DE MARICA 

 
 Total: 36 firmas 

 

Artigo 2º - Conceder reabertura de registro à seguinte Firma “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 

01 441/94 CSB DROGARIAS S.A. 

 
Total: 01 firma 

 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3923/2025 

Concessão de cancelamento de registro de firmas 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

CRF- RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 

28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação 

tomada por decisão da Diretoria realizada em dezenove de setembro de dois mil e vinte e 

cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, 

Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, 

"ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na 

reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento 

interno. 

 

RESOLVE 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 

1 636/01 DROGARIA LIDERFARMA LTDA 

2 648/03 GITEL FARMACIA LTDA 

3 782/08 DROGARIA JS DO GRAMACHO LTDA ME 

4 989/14 FARMACIA HIPOLITO DA COSTA LTDA -EPP 

5 1403/22 FAR PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
6 17644/24 A L PITZER LTDA 

 
Total: 6 firmas 

 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2025 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3924/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra 
“a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade 
com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e dois de 
setembro de dois mil e vinte e cinco, 

 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, 

Sede e Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o 

exercício da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos 

da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento 

deverão ser concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito 

à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 

15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou 

interesse público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto 

regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando 

sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de 

Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 21307/25 – Cristina Tereza Dias Martins Ferrão 

02 21417/25 – Maria Luiza Santos Silva 

03 21504/25 – Giulia Maria Alcindia Santos 

 

Total: 03 profissionais. 
 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de 

Janeiro Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 02085/17 – Raquel Carvalho de Sousa 

 

Total: 01 profissional. 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Provisória Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 21502/25 – Viviane Martins Laranjeiras 

 

Total: 01 profissional. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3925/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- 
CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 
da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação 
tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e quatro de setembro de dois mil 
e vinte e cinco, 

 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede 

e Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da 

profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução 

CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão 

ser concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla 

defesa e de recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) 

dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade Profissional 

provisória em meio digital.” 

 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 
Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 21570/25 – Noemi da Silva Candido 

 

Total: 01 profissional. 
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Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 21574/25 – Thayane Cristina do Nascimento Nobre 

 

Total: 01 profissional. 
 
 
 

 
Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3927/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- 
CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 
da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação 
tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e seis de setembro de dois mil e 
vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, 

Sede e Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício 

da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da 

Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento 

deverão ser concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à 

ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade Profissional 

provisória em meio digital.” 

 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 
01 15856/24 – George Carlos Tavares Carneiro 

02 16230/24 – Priscila Ribeiro de Melo Rezende 

03 16366/24 – Maria Angela dos Reis Gomes 

04 16424/24 – Maria de Fátima da Silva Trindade 

05 16462/24 – Leonardo da Silva 

06 16499/24 – Carla Fabiana Araujo de Oliveira 

07 16526/24 – Camilla dos Santos Cesario 

08 16606/24 – Anadulce Soares de Freitas 

09 18124/24 – Vitoria Tofano Valenca da Rocha 

10 19562/25 – Franklim Bruno Lopes da Fonseca 

11 19858/25 – Geuziane Pinheiro Carvalho de Oliveira 
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12 20668/25 – Elaine Moreira de Sales 

13 20790/25 – Adriana Rodrigues Dionízio 

14 20905/25 – Dino Ricardo Candido Caciano 

15 21294/25 – Michelle Miranda de Almeida Ferro 

16 21518/25 – Fabio Pesanha 

17 21536/25 – Alexander Rodrigues Soares 

18 21544/25 – Rogerio Guararema da Silva 
19 21554/25 – Carolyne Andrade Dias Lima 

20 21555/25 – Allana Fábia da Silva 

21 21558/25 – Vinícius Gonçalves Teixeira 

22 21585/25 – Geraldo Augusto Pereira 

23 21589/25 – Analice Gamaro Santos 

 

Total: 23 profissionais. 
 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 20982/25 – Daiane Silva dos Santos 

02 20998/25 – Tamiris Azevedo Schumacke 

03 321290/25 – Ozias Canuto 

04 21520/25 – Kevin Costa Miranda 

05 21534/25 – Brunna Araújo dos Santos 

06 21537/25 – Thaís da Silva Andrade 

07 21545/25 – Mariana Braz da Silva 

08 21547/25 – Diogo Nicacio Pereira 

09 21550/25 – Gisely Rezende Monteiro 

10 21552/25 – Aline Cristina Costa da Silva 

11 21569/25 – Daniel dos Santos Silva 

12 21582/25 – Marcelina Gabriela Bichet de Bessa 

13 21587/25 – Daniel Rodrigues de Oliveira Francelino 

14 21591/25 – Ramon de Alcântara Alves 

 

Total: 14 profissionais. 
 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Secundária: 

 
01 20778/25 – Luiza Calixto Braga 

 

Total: 01 profissional. 
 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no 

Estado do Rio de Janeiro: 

 

 

01 02040/18 – Marianna de Souza Guimaraes 

 

 

Total: 01 profissional. 
 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Definitiva Técnicos em Patologia Clínica: 

 

 
01 15285/24 – Milena Vaccari Menezes 

02 17948/24 – Bruna da Cunha Gonçalves de Mello 

03 21526/25 – Ilka Petras Castelo Branco 

04 21548/25 – Bárbara Taiene Silva da Costa 

05 21549/25 – Simone Pereira Santos 

06 21553/25 – Caroline Campiglia Ribeiro 

07 21573/25 – Mariana Inácia Querino dos Santos 

08 21577/25 – Kelly Cristina Damião da Silva Cassiano 

09 21584/25 – Tatiany Marques Alves 

10 21593/25 – Raphaela Paula Gil Carrajola 

11 21600/25 – Katia Cristina dos Santos Amaral Soares 

 

 

Total: 11 profissionais. 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Provisória Técnicos em Patologia Clínica: 

 

 
01 21592/25 – Charlene da Silva Santos 

 

 

Total: 01 profissional. 
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Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da  

Inscrição Profissional com Inscrição Cancelada no 

Estado do Rio de Janeiro Técnicos em Patologia  

Clínica: 

 
01 02193/23 – Roberta Alves Moreira 

 
Total: 01 profissional. 

 
 
 

 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2025. 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3928/2025 

 
Concessão de registro de Firmas 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF- 

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 

11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e seis de setembro de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 18476/25 J&M DROGARIAS LTDA 

2 19400/25 INSTITUTO DO CÂNCER DO CEARÁ 

3 20234/25 FARMACIA SIMPATIA DO BAIRRO LTDA 

4 20270/25 JSA RESOLVE LOGISTICA II LTDA 

5 20379/25 FHR DROGARIAS E EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LTDA 

6 20392/25 KLINI CARE SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

7 20654/25 LOGLIFE LTDA 

8 20825/25 DISTRIBUIDORA LM DE COSMETICOS LTDA 

9 20936/25 DROGARIA LAMEIRÃO DA POSSE LTDA 

10 20955/25 DROGARIA ATRATIVA DA ILHA LTDA 

11 20975/25 DROGARIA KERO DE CAMPO GRANDE 

12 20988/25 CHARMOSA DISTRIBUIDORA DE PERFUMES E COSMETICOS 

13 21016/25 V F L DROGARIA LTDA 

14 21275/25 JN MATERIAIS HOSPITAL LTDA 

15 21304/25 DROGARIA LIDER DE MARICA LTDA 

16 21439/25 CHARMOSA DISTRIBUIDORA DE PERFUMES E COSMETICOS 

17 21473/25 L R E DROGARIAS LTDA 
18 21474/25 L R E DROGARIAS LTDA 
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19 21483/25 DROGARIA SUPER POPULAR DO BAIRRO LTDA 
20 21485/25 FARMA BOA UNIAO LTDA 

 
Total: 20 firmas 

 

 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3929/2025 

Concessão de cancelamento de registro de firmas 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO- 

CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 

28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação 

tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e seis de setembro de dois mil e vinte e 

cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, 

Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, 

"ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na 

reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento 

interno. 

 

RESOLVE 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 

1 72/94 DROGARIA CORCOVADO LTDA 

2 2187/12 VITAL PHARMA DE MEDICAMENTOS E PERF LTDA 

3 2385/20 DROGARIA PRADO 2020 EIRELI 

4 3544/21 DL DROGARIA LTDA 

5 4201/21 PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA 

6 1320/22 DROGARIA MATER DEI LTDA 

7 3474/22 ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

 
Total: 7 firmas 

 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2025 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3930/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- 
CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 
da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação 
tomada por decisão da Diretoria realizada em trinta de setembro de dois mil e vinte e 
cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, 

Sede e Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício 

da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da 

Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento 

deverão ser concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à 

ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade Profissional 

provisória em meio digital.” 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Definitiva Técnicos em Patologia Clínica: 

01 21621/25 - Vitória Barcelos da Cruz 

 

Total: 01 profissional. 
 

 
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3931/2025 

 
Concessão de registro de Firmas 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF 

- RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 

de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da 

Diretoria realizada em trinta de setembro de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 

01 21511/25 RAIA DROGASIL S/A 

 
  TOTAL: 01 firma. 
 

 
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3933/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- 
CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 
da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação 
tomada por decisão da Diretoria realizada em três de outubro de dois mil e vinte e 
cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede 

e Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da 

profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução 

CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão 

ser concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla 

defesa e de recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) 

dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade Profissional 

provisória em meio digital.” 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 
01 01026/23 – Karina Bernardes de Oliveira Ribeiro 

02 03343/23 – Ingrid da Silva Andrade 

03 03380/21 – Karina Carneiro de Oliveira 

04 15841/24 – Wilma Nazare dos Santos 

05 15879/24 – Giseli Marques Ferreira 

06 16028/24 – Rafael Alves da Silva 

07 16442/24 – Beatriz Borchat de Melo 

08 16469/24 – Caio Junio de Oliveira Gonçalves 

09 16487/24 – Grace Keller da Silva Carvalho 

10 16517/24 – Lucas Nascimento de Oliveira 

11 16628/24 – Gabriel Pita de Sousa 
12 17061/24 – Jessica da Silva Lima Rosa 

13 17509/24 – Alice Ortega do Nascimento 

14 17902/24 – Luciene de Fatima Miguel dos Santos 
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15 18129/24 – Luiz Miguel Ferreira da Silva 

16 18262/25 – Maria Clara Silva dos Santos 

17 18286/25 – Tayane Christine Freitas de Sousa 

18 18589/25 – Ingrid da Silva Costa 

19 18756/25 – Maria Cristina Pereira 

20 18835/25 – Tatiane Aparecida de Oliveira Leandro 

21 18857/25 – Carla Baiano da Silva Gonzaga 

22 18922/25 – Valéria Manes Reis 

23 18994/25 – Gabriele Vieira Meireles 

24 19183/25 – Giovanne Souza Costa dos Santos 

25 20628/25 – Monique Rayane Gomes 

26 20711/25 – Raphael Santos Moraes 

27 21002/25 – Barbara Cardoso Avelino da Silva 

28 21252/25 – Allana de Souza Freitas dos Santos 

29 21373/25 – Mariana Pires de Souza 

30 21619/25 – Viviane Silva dos Santos de Brito 

31 21629/25 – Daiana Oliveira dos Santos 

 

Total: 31 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 18914/25 – Thiago Klem do Nascimento 

02 21492/25 – Amanda Leticia Portugal de Andrade 

03 21568/25 – Michelle Muller Portella Silva 

04 21601/25 – Thalita da Rocha Almeida 

05 21604/25 – Phamella Lahis Mesquita Michelatto 

06 21616/25 – William Carvalho de Paula 

Total: 06 profissionais. 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 
01 21642/25 – Julia Beatriz de Paula Vasconcelos 

02 21652/25 – Rafael de Oliveira Goulart 

 

 

Total: 02 profissionais. 
 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no 

 Estado do Rio de Janeiro: 

 
01 01273/05 – Priscila da Nobrega Rito 

02 00750/11 – Delilo Ribeiro Toledo Neto 

03 02926/12 – Nathalia Peroni Daumas 

04 02924/12 – Nathalia Martuchelli Gallo 

05 02541/21 – Gabriel de Sousa Nascimento 

06 02152/23 – Leticia Santos de Lima 

07 03329/23 – Renatielli Correa de Sa Santo 

 

Total: 07 profissionais. 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 01477/18 – Ana Cristina dos Santos 

02 01092/21 – Dirlene Santos da Silva 

03 17056/24 – Juliana Miranda de Abreu Lima 

04 17925/24 – Amanda Dionisio Silva 

05 21263/25 – Marcela de Souza Silva 

06 21535/25 – Karine Brucatt da Silva Pires 

07 21571/25 – Roseli Felix da Silva Borges 

08 21583/25 – Marcelle Rodrigues Porto Cruz 

09  21586/25 – Brenda Mara Melo Lopes 

10 21603/25 – Bianca Sutter Gomes da Silva 

11 21604/25 – Phamella Lahis Mesquita Michelatto 

12 21606/25 – Lorrany de Almeida Furtado 

13 21607/25 – Lucilene Ferreira de Oliveira Santos 

14 21610/25 – Camila Camilo Gonçalves de Oliveira 

15 21611/25 – Bruna Santos de Oliveira Leite 

16 21612/25 – Ana Deise Ribeiro da Silva 

17 21614/25 – Neide dos Anjos Farias da Silva 

18 21620/25 – Lidiane Lima Evangelista da Silva 

19 21622/25 – Regiane da Silva Marques 

20 21636/25 – Liliane Freitas da Silva 

21 21640/25 – Julliana de Mello Silva Siqueira 

22 21643/25 – Ana Lucia da Silva Borges 

 

Total: 22 profissionais. 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Provisória Técnicos em Patologia Clínica: 

 

 
01 19615/25 – Samuel da Fonseca de Sousa 

02 21539/25 – Camila Viveiros Souza Ramos 

03 21623/25 – Ana Paula Alves de Souza dos Santos 

 
Total: 03 profissionais. 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3934/2025 

 
“Concessão de cancelamento de inscrição e transferência de inscrição de profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO- 
CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 
da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação 
tomada por decisão da Diretoria realizada em três de outubro de dois mil e vinte e 
cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os 
profissionais/firmas, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 
 

 
01 00350/96 – Samia Midoes Fernandes 

02 02088/07 – Mariana Correa de Matos 

03 01659/09 – João Paulo Barreto Pereira 

04 00213/10 – Gisele Cristina Santana da Conceição Teodoro 

05 01194/17 – Camila Alves Ribeiro 

06 00181/21 – Roberto Eugenio Pereira Figueiredo 

07 02643/21 – Nathalia Maria Santos Silva 

08 02763/22 – Patricia de Almeida Cateringer Simões 

09 03868/22 – Diego da Silva Valentim 

10 00866/23 – Ellen Coutinho de Lima 

11 04045/23 – Joice Dantas Frias 

12 04116/23 – Thiago Coutinho Pereira 

 

Total: 12 profissionais. 

 
Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos: Em 

virtude de Transferência: 

 
01 01883/09 – Leopoldo José de Oliveira Neto (Transferida para o CRF-MG) 

02 00638/10 – Liliane Cunha de Sá Launé (Transferida para o CRF-SC) 

03 01071/10 – Aline Fleck (Transferida para o CRF-RS) 

04 00633/12 – Aline Freitas Gomes (Transferida para o CRF-PR) 

05 00880/12 – Daniele Soraia de Souza Curvelo (Transferida para o CRF-SP) 
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06 02559/17 – Clícia Siqueira da Silva (Transferida para o CRF-ES) 

07 02508/20 – Caroline Borin Obens (Transferida para o CRF-RS) 

08 03133/20 – Cristiane Neri da Rocha (Transferida para o CRF-MA) 

09 02601/21 – Filipe dos Santos Soares (Transferida para o CRF-MG) 

10 01996/22 – Géssica Gomes da Silva (Transferida para o CRF-PR) 

11 01540/23 – Kathleen Duarte Pereira (Transferida para o CRF-MG) 

12 00536/24 – Daniela Alcantara Araujo (Transferida para o CRF-CE) 

13 00707/24 – Leticia Laila Chies (Transferida para o CRF-DF) 

14 15916/24 – Neusiane Sousa Moraes (Transferida para o CRF-CE) 

15 20634/25 – Aline Dias de Araújo (Transferida para o CRF-PR) 

 

Total: 15 profissionais. 
 

 
Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 
Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia 

Clínica: Em virtude de não mais pretenderem  

exercer a profissão: 

 

 
01 00438/01 – Muller da Silva Paulino 

02 00271/04 – Renata da Conceição Rangel 

03 01916/09 – Ana Maria de Mendonça 

04 00878/13 – Raiane de Castro Matias 

05 00962/16 – Liliane Marques dos Santos 

06 00948/18 – Isadora Rodrigues da Silva 

07 00719/19 – Luana Sigolo de Farias Porto 

08 02294/20 – Monique Quidorne Oliveira de Morais 

09 03025/21 – Alessandra Queiroz de Siqueira 

10 03278/21 – Lívia da Conceição Cunha 

11 02582/22 – Ozana do Rosário Oliveira Pereira 

12 03302/22 – Suelene Costa Silva 

13 00482/24 – Thaís Amorim de Oliveira Cortes 

14 00966/24 – Ana Carolina Schelck de Oliveira 

15 20109/25 – Julieth Cristina dos Santos Rodrigues 

 

 

Total: 15 profissionais. 
 

 
Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia 

Clínica: Em virtude de Transferência: 

 
01 01120/24 – Priscila Monteiro Bonfim (Transferida para o CRF-CE) 

 

Total: 01 profissional. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2025. 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3935/2025 

 
Concessão de registro de Firmas 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF - 

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 

11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em três de outubro de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 17122/24 VIVA PHARMA SJM LTDA 

2 20070/25 FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

3 20521/25 BEST PHARMA DIST. IMP. MED. E PROD. P/ SAUDE LTDA 

4 20614/25 
FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UPA 

JACAREPAGUA 

5 20692/25 DANIELLE DE F. D. DE A. DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 

6 21018/25 DROGARIA E G SANTA CRUZ LTDA 

7 21363/25 I L SOUZA DROGARIA E PERFUMARIA DE SANTA CRUZ LTDA 

8 21370/25 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

9 21395/25 UNILOG EXPRESS LOGISTICA S/A 

10 21452/25 LCA COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS 

11 21632/25 CELIA FERREIRA DA COSTA MIRANDA DE PAULA LTDA 

 
Total: 11 firmas 

 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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Data: 19 de novembro de 2025 

Local: Via Google Meet. 

Horário: 14:00 horas. 

 
DELIBERAÇÃO Nº 3936/202 

 
Concessão de cancelamento de registro de firmas 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO- 

CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo28 da Lei 

nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por 

decisão da Diretoria realizada em três de outubro de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, 

Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, 

"ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na 

reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento 

interno. 

 

RESOLVE 

Artigo 1º - Cancelar a seguinte inscrição “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 

1 24/14 RRM X DROGARIA LTDA - EPP 

 
  Total: 1 firma 

 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2025 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3937/2025 

 
 

Concessão de registro de Firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 

1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em dez de outubro 

de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 
1 19423/25 COMANDO DA MARINHA 

2 19605/25 CLINICA MEDICATRIUNFO LTDA 

3 20310/25 MEDFARMA COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 

4 20657/25 MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 

5 20662/25 ROVETS - SIMÕES LABORATORIO LTDA 

6 20847/25 IMUNOPROD COM. DE MED. E DROGA DE USO HUMANO LTDA 

7 21135/25 FARMACIA HOSPITALAR ORG PUBL MUNICIPAL 

8 21188/25 MARIA LUCIA DE MESQUITA MARIANO 

9 21420/25 NEOVASCULAR COM DE MAT MED E REP LTDA 

10 21423/25 DROGARIA ESMERALDA DE LARANJEIRAS LTDA 

11 21510/25 FARMACIA LUMMA LTDA 

12 21538/25 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

13 21557/25 G5 DROGARIAS LTDA 

14 21562/25 DROGARIAS CONCEITO 53 (FILIAL 2) 

15 21564/25 L R E DROGARIAS LTDA 

16 21572/25 LSG TRANSPORTES LTDA 
17 21625/25 BRITO & SIMPLICIO DROGARIA LTDA 
18 21668/25 INST OFTPLUS DE OFTALMOLOGIA AVANCADA - IOFT 

 
 

Total: 18 firmas 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2025. 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3938/2025 
 
 

Concessão de cancelamento de registro de firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada 

em dez de outubro de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do 

Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a 

devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 
 

1 601/99 DROGARIA JOAMELIA LTDA ME 

2 2093/17 F RANGEL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 

3 1415/20 DROGARIA KERO DOS BANDEIRANTES LTDA 

4 2226/21 BASILIO E BARROS LTDA 

5 4000/21 PLENA FARMA DE FRIBURGO LTDA 

6 2783/22 DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S.A. 

7 3710/22 FARMASIL MAIS COM. DE PROD. FARM. LTDA 

8 1617/23 CSB DROGARIAS S/A 

9 2228/23 G5 ARMAZEM E LOGISTICA LTDA 

 
Total: 9 firmas 

 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2025 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3939/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- 
CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 
da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação 
tomada por decisão da Diretoria realizada em dez de outubro de dois mil e vinte e 
cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, 

Sede e Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício 

da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução 

CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento 

deverão ser concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à 

ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade Profissional 

provisória em meio digital.” 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do 
Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 
01 01054/23 – Herica Monteiro da Silva 

02 03108/23 – Bruna Sardinha Leonardo Campos 

03 16338/24 – Yasmin Souza Vidal de Oliveira 

04 16363/24 – Jennyfer Hellen Souto de Sousa 

05 16451/24 – Gisele Gonçalves Tostes 

06 16762/24- Ana Carolina Prado Lima 

07 17942/24 – Iris Batista dos Santos 

08 17952/24 – Charles Cleiton Aparecido Moreira 

09 18104/24 – Stefany Alexandre Bezerra 

10 18257/25 – Maria Cleonilda Ribeiro de Paula 

11 18870/25 – Eranice Vale de Medeiros 

12 18881/25 – Tatiana Batista das Neves Reis 

13 18882/25 – Isabela Carvalho Magalhães 
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14 20651/25 – Rafaela Marques Barbosa 

15 21128/25 – Elisangela Barros de Souza 

16 21635/25 – Pamela de Araujo Montezuma 

17 21679/25 – Vitoria Guimarães Pinheiro 

18 21696/25 – Gabriel Fernandes Siqueira 

19 21712/25 – Jucilene Cristina Lopes 

 

Total: 19 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 21464/25 – Lidiane Tavares de Lima 

02 21624/25 – Andressa Pereira Rodrigues Ferraz 

03 21633/25 – Antonio Carlos Nascimento da Silva 

04 21666/25 – Estefanny Maciel Ferreira 

05 21672/25 – Caroline Menezes do Amaral Macedo 

06 21706/25 – Larissa Ribeiro do Nascimento 

07 21722/25 – Francimelia da Cruz Pacheco 

 

Total: 07 profissionais. 
 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 
01 21693/25 – Fernanda de Oliveira Souza 

 

Total: 01 profissional. 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Remida: 

 
01 00223/89 – Marcia Valéria Carrasqueira 

 

 

Total: 01 profissional. 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 
01 02496/12 – Camilla Morais de Paiva 

 

Total: 01 profissional. 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da  

Inscrição Profissional com Inscrição Cancelada no 

Estado do Rio de Janeiro: 
 

 
01 00755/11 – Maraisa Martinha Gambarra 

02 00313/98 – Renata Oliveira Fagundes 

03 01514/20 – Clara Dias de Castro Moreira da Silva 

 

Total: 03 profissionais. 
 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

 
01 17598/24 – Valéria de Moura Antunes Marinho 

02 21481/25 – Kelly Cristina Gonçalves Campos 

03 21500/25 – Rayane de Souza Carvalho 

05 21673/25 – Thais Pacheco Martins 

06 21676/25 – Antonio Romero Neto 

07 21685/25 – Loiane Nunes de Jesus Vieira 

08 21687/25 – Emanoelle de Almeida Moreira Silva 

09 21688/25 – Vivianne Barbosa Malheiros Santos 

10 21702/25 – Nycolly de Oliveira Souto Lourenço 

10 21704/25 – Maira Akelle Perles 

11 21708/25 – Dayse Sueli Lima da Silva. 

12 21709/25 – Janete de Jesus da Silva 

 

Total: 12 profissionais. 
 

 
Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição 

Provisória Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 21408/25 – Nubia Maria Peixoto da Silva 

02 21631/25 – Andrieny Santos Lisboa 

03 21707/25 – Rayssa Teodoro de Oliveira 

 

Total: 03 profissionais. 
 

 
Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3940/2025 

 
Concessão de registro de Firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF- 

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 

11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em treze de outubro de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 21675/25 NOVA DROGA ITA LTDA 
2 21506/25 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 

 
Total: 2 firmas 

 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3946/2025 

 
Concessão de registro de Firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF- 

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 

11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em dezessete de outubro de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 1055/11 MUNICIPIO DE RIO BONITO 

2 18631/25 A MEGA CERTA DE IGUACU DROGARIA LTDA 

3 20421/25 DROGARIA DROGAEFARMA LTDA 

4 20691/25 UNIMED TRES RIOS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

5 20930/25 TJ FARMA 

6 20951/25 GLOBAL COMERCIAL RIO LTDA 

7 21107/25 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

8 21157/25 ATLASMED INTERNATIONAL LTDA 

9 21238/25 BRASIL CARE DISTRIBUIDORA LTDA 

10 21372/25 FARMACIA NOVA OPCAO LTDA 

11 21394/25 DROGARIA PACHECO JORDAO LTDA 

12 21434/25 RMB LASER E ESTETICA LTDA 

13 21497/25 
JUDE FRANÇOIS DE CARVALHO RAGANYSO (CONS. 

FARMACÊUTICO) 

14 21563/25 CARDOSO FARMA LTDA 

15 21576/25 DROGASCEM DE BANGU LTDA 

16 21580/25 DROGARIA DO BAIRRO AMAZONAS LTDA 

17 21581/25 RAIA DROGASIL S/A 

18 21588/25 CSB DROGARIAS S/A - FILIAL 635 

19 21596/25 DROGARIA DESTAQUE DA NOVA HOLANDA LTDA 
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20 21663/25 MUNICÍPIO DE SAQUAREMA - CLÍNICA DO IDOSO E DO HOMEM 

21 21669/25 FARMACIA LAM LTDA 

22 21678/25 DROGARIA RÁPIDA DAS VARGENS LTDA. 

23 21681/25 DAVID PESSANHA MEDICAL NEW LTDA. 

24 21682/25 DROGARIA BARÃO FARMA LTDA. 

25 21689/25 DROGARIA NACIONAL SUPERMARKET CAXIAS CENTRO LTDA 

26 21701/25 DROGARIA PRECO BAIXO DE NITEROI LTDA 

27 21738/25 DROGARIA AV. CENTRAL ALTO DA SERRA LTDA 

28 21741/25 ABPF ONCOLOGIA S/A 

29 21766/25 MUNICIPIO DE RIO BONITO 

30 21772/25 RAIA DROGASIL S/A 

31 21782/25 RAIA DROGASIL S/A 
32 21795/25 DOCTORFARMA FARMACIA LTDA 

 

 
Total: 32 firmas 

 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3947/2025 

 
Concessão de cancelamento de registro de firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada 

em dezessete de outubro de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do 

Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a 

devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 
 

1 301/86 DROGARIA REZENDE E FILHO LTDA ME 

2 60/96 FARMA INN FARMACIA LTDA 

3 601/10 DROGARIA POP DE OLINDA LTDA ME 

4 920/22 B L FARMACIA E PERFUMARIA LTDA 

5 1467/23 CONSULTÓRIO FARMACEUTICO DRA. ROSANA PIRES LTDA 

6 2237/23 BFM MEDICAL LTDA 

7 3034/23 DROGARIA MARA FARMA LTDA 

8 4165/23 DROGARIA FARMAITA LTDA 

 
Total: 8 firmas 

 

Artigo 2º - Cancelar ex officio as seguintes Firma “Ad Referendum” do Plenário: 

 
1 1779/18 DROGARIA ALEGRIA DE CAMPO GRANDE LTDA 

2 2122/18 DROGARIA E PERFUMARIA JOTABE LTDA 

3 2323/22 DROGARIA ANDRADE & OLIVEIRA UNIPESSOAL LTDA 

 

Total: 3 firmas 

 
Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2025 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº 39XX/2025 

 
Emissão de multa ad referendum do Plenário 

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de 
Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da Resolução 08/24, de 23 de Maio de 2024, que 
aprova o Regimento Interno Padrão dos Conselhos Regionais de Farmácia; 

CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1o do artigo 7o da Resolução 566/12 do 

Conselho Federal de Farmácia. 

DELIBERA: 
Artigo 1o - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais abaixo 

relacionados: 
 

 
 Razão Social Nº Processo Inscrição 

1 OFS RJ LTDA 20092508310901 3532 
2 DROGARIA PONCIANO LTDA-ME 20102506091418 4493 
3 DROGARIA BARRA CENTER LTDA EPP 20172508300007 5274 
4 DROGARIAS PACHECO S/A 20022509041100 7035 
5 OFS RJ LTDA 20092508241141 8514 
6 DROGARIAS PACHECO S/A 20142509051408 9378 
7 DROGARIAS PACHECO S/A 20132508192305 11577 
8 DROGARIA REAL DE SAO FRANCISCO LTDA 20022508170919 14006 
9 E L GOMES COM MEDICAMENTOS - ME 20022505261826 21354 

10 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 20162508082007 21806 
11 RIO DROGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

EIRELI 
20162508171517 22179 

12 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 20142509041538 23037 
13 DROGARIA 5 ESTRELAS DE LOTE XV LTDA 20022508210800 24179 
14 DROGARIA MALIBU LTDA 20162508171434 24758 
15 R.D. DE OLIVEIRA LTDA 20172508181522 27854 
16 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 20162508171628 29477 
17 DROGARIAS BRASILEIRAS BARRA LTDA 20242509101128 29986 
18 RP FARMA DE SANTA LUZIA LTDA 20142508031453 30166 

 

 

RIO DE JANEIRO, 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 
Presidente – CRF-RJ 
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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº 39XX/2025 
 

Emissão de multa ad referendum do Plenário 

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de 
novembro de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de 
Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da Resolução 08/24, de 23 de Maio de 2024, que 
aprova o Regimento Interno Padrão dos Conselhos Regionais de Farmácia; 

CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1o do artigo 7o da Resolução 566/12 do 

Conselho Federal de Farmácia. 

DELIBERA: 
Artigo 1o - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais abaixo 

relacionados: 

 
 Razão Social Nº Processo Inscrição 

1 FARMACIA LULL LTDA 20162508152015 1255 
2 BENEFICENCIA PORTUGUESA DE TERESOPOLIS 20242509111841 2584 
3 DROGARIA FLOR DA PIAM LTDA ME 20022508202025 3477 
4 DROGARIA PRIMEIRO DE MAIO LTDA 20052508281436 3932 
5 FARMACIA MIL DROGAS LTDA 20242509052233 4520 
6 DROGARIA MORAES E SILVA LTDA 20092507091121 5196 
7 FARMACIA METRO DE BOTAFOGO LTDA 20252509062251 6444 
8 DROGARIAS PACHECO S/A 20162508262235 8539 
9 OFS RJ LTDA 20092508311014 8583 

10 DROGARIA LLIPE-FARMA LTDA ME 20162508122021 8874 
11 DROGARIA ATRACAO DE GUADALUPE EIRELI - EPP 20022505081824 8895 
12 R SA GRAFFITH FARMACIA LTDA 20092508310857 9036 
13 FA & A DROGARIA LTDA- ME 20092508310833 9462 
14 OFS RJ LTDA 20092508291541 9607 
15 APG DROGARIA LTDA 20092508310821 11333 
16 DROGARIA ULTRAFARMA DO RIACHUELO LTDA 20252508152215 11515 
17 FARMACIA TEM TUDO DO BELMONTE LTDA 20092508270950 11610 
18 FARMACIA LUZIFARMA DA ILHA LTDA 20142509041355 11812 
19 J G SANTOS DROGARIA LTDA 20262508261112 12144 
20 ATC DROGARIA LTDA 20092508291907 12331 
21 DROGARIA FONTE DA SAUDADE LTDA EPP 20252509062323 12511 
22 CARVALHO E RODRIGUES DROGARIA LTDA ME 20132508271859 12617 
23 DROGARIA ELICAR DO ANIL LTDA 20052508221650 13073 
24 OFS RJ LTDA 20022508171026 13079 
25 R P FERNANDES DROGARIA LTDA 20022508170840 13466 
26 DROGARIA E PERFUMARIA CENTRAL NOVA AURORA 20022508170823 13929 
27 GILFARMA LTDA ME 20132508281501 14055 
28 V DE SOUZA MACEDO DROGARIA 20022508170846 15247 
29 DROGARIA LIDER DO MONERO LTDA - ME 20052508151734 17503 
30 DROGARIA DUTRA DE SANTA CRUZ DA SERRA LTDA 20132508221432 18399 
31 DROGATUR MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 20092508311142 18934 
32 DROGARIA FAMILIA PADILHA LTDA - ME 20132508192038 19848 
33 CDE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 20252508152311 20061 
34 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 20162508241834 20937 
35 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 20162508251314 21228 
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36 DROGARIAS RIO BRASIL LTDA 20022508251826 21532 
37 DJD DROGARIA LTDA 20022508170904 21721 
38 FARMACIA PRINCESA DO HUMAITA LTDA ME 20162506291453 21826 
39 DROGARIAS PACHECO S/A 20172508192231 22360 
40 DROGARIA VIVER BEM DO CANTAO LTDA 20132508191851 22724 
41 FARMACIA WEST MIX LTDA 20192508251756 22739 
42 DROGATUR MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 20052506251415 23125 
43 DROGARIA EL SHADAY DE URUCANIA LTDA 20192508121733 23225 
44 A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 20022508171157 23369 
45 DROGARIA SARGENTO FERNANDES FONTES LTDA 20022508252022 23541 
46 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 20142509041313 23577 
47 BVD RESENDE LTDA 20092506150905 24026 
48 A NOSSA DROGARIA DE CAXIAS LTDA 20022508221841 24294 
49 DROGAS RIO DROGARIA LTDA 20162508171502 24389 
50 DROGARIA LAMEIRÃO DA POSSE LTDA 20022508222118 24662 
51 DROGARIA RAINHA DA AREIA BRANCA LTDA 20192508251835 24916 
52 DROGARIA NOSSA SENHORA DE COPACABANA LTDA 20162508082045 24952 
53 FWJ 3 DROGARIA LTDA 20022508191841 25032 
54 AMC DROGARIA LTDA 20052508212227 25281 
55 DROGARIA LLJG LTDA 20192508261438 25521 
56 SI FARMA LTDA 20162506251521 26138 
57 LENON E ISABELLA DROGARIA LTDA 20092509041127 26182 
58 FARMACIA MONTE CASTELO DE CAXIAS LTDA 20022508171221 26875 
59 DROGARIA 1A OPCAO LTDA 20132508191926 26885 
60 DROGARIA MODELO DA BARRA LTDA 20172508201021 27150 
61 DROGARIA SOUZA ALMEIDA MAIS SAUDE LTDA 20022508211846 27294 
62 DROGARIA SAUDE MANOEL LTDA 20192509081946 27696 
63 DROGARIA E PERFUMARIA JOAQUIM DA COSTA LTDA 20022508171225 27784 
64 BENTO GB GB DROGARIA LTDA 20022508051139 27927 
65 DROGARIA VERDUN GRAJAU LTDA 20162508242031 28011 
66 DROGARIA E PERFUMARIA JOAQUIM DA COSTA LTDA 20022508171248 28536 
67 DROGARIA MJ DO TANQUE LTDA 20172509041050 28976 

68 
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DO 
MARACANA LTDA 20162508241940 29093 

69 
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DO 
MARACANA LTDA 20162508242046 29098 

70 
DROGARIA NOSSA SENHORA APARECIDA DO 
MARACANA LTDA 20162508241949 29099 

71 DROGARIA E PERFUMARIA SANTA CRUZ DA SERRA 
LTDA 

20132508192003 29602 

72 FARMACIA PRINCESA DE COPACABANA LTDA 20172508292339 29888 
73 DROGARIA MUNDIAL MUNDO NOVO LTDA 20052508241513 30066 

 

 

RIO DE JANEIRO, 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 
Presidente – CRF-RJ 
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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº 39XX/2025 

 

 
Emissão de multa ad referendum do Plenário. 

 

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 
3.820 de 11 de novembro de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos 
Federal e Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da Resolução 
08/24, de 23 de Maio de 2024, que aprova o Regimento Interno Padrão dos Conselhos 
Regionais de Farmácia; 

 
 

CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1o do artigo 7o da Resolução 
566/12 do Conselho Federal de Farmácia. 

 
DELIBERA: 

Artigo 1o - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais 
abaixo relacionados: 

 

 
 Razão Social Nº Processo Inscrição 

1 MY FARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA 20102507091036 L728485790 

2 DROGARIA CENTRAL DA CACHAMORRA LTDA 20192508061529 L754504726 

3 
DROGARIA SANTA EUGENIA DE SANTA DE 
SANTA CRUZ 20192508191525 L755627578 

4 REDE DROGARIA IMBARIE LTDA 20132508201313 L755706103 

5 
EXATUS LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA 20022508271016 P13491 

6 
DROGARIAS BRASILEIRAS FELICIANO SODRE 
LTDA 20242509101648 P13894 

7 FARMACIA BRAZ DE PINA LTDA ME 20022509041320 344 

8 MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DO ALTO 20022508271145 14432 

9 MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DO ALTO 20172508281011 15680 

10 MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DO ALTO 20172508280948 15681 

11 MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DO ALTO 20022508271317 18246 

12 DROGARIA TOP SAUDE LTDA - EPP 20022509041312 21028 

13 ATITUDE FARMA LTDA 20252509091529 21403 

14 DROGARIA FF & FRANKLIN LTDA 20172509041152 22613 

15 
DROGARIA CRAQUE DOS BANDEIRANTES 
LTDA 20052507031228 23367 

16 
DROGARIA E PERFUMARIA POTENCIAL FARMA 
LTDA 20192508191428 24203 

17 DROGARIA PRINCIPAL DA XAVANTE LTDA 20022507241120 26110 

18 DROGARIA OLINDA DE VIVER LTDA 20192508191732 26126 

19 DROGARIA LIDER DA CABUCU LTDA 20192508201522 27863 
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20 DROGARIA DOS CONDOMINIOS LTDA 20192508211028 27920 

21 DROGARIA ROMEU COCCO LTDA 20192508191745 28484 

22 
SANTA MAURA DROGARIA E PERFUMARIA 

LTDA 20172509051620 29044 

23 TERE FARMA LTDA 20252509101714 30318 

24 DROGARIA E G SANTA CRUZ LTDA 20132508192327 30374 
 
 

 

RIO DE JANEIRO, 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 
Presidente – CRF-RJ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ 

 

 
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº 39XX/2025 

 
 

Ementa: Aprova o Orçamento Programa do 

exercício de 2026 do Conselho de Farmácia 

do Estado do Rio de Janeiro. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF/RJ, no 

uso de suas atribuições legais que confere a Lei nº 3820 de 11 de novembro de 1960 que cria e confere 

atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, e de conformidade com a Deliberação 

tomada em Sessão Plenária em dezenove de novembro de dois mil e vinte e cinco, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar o Orçamento Programa do exercício de 2026. 
 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

EXERCÍCIO 

2026 

 RESUMO DA RECEITA E DA DESPESA POR 
NATUREZA ECONÔMICA 

 DATA DA EMISSÃO 

12/11/2025 
RECEITAS DESPESAS 

CONTAS VALOR PARCIAL VALOR TOTAL CONTAS VALOR PARCIAL VALOR TOTAL 

RECEITAS CORRENTES  35.747.527,15 DESPESA CORRENTE  35.747.527,15 

SOMA DAS RECEITAS CORRENTES  35.747.527,15 SOMA DAS DESPESAS CORRENTES  35.747.527,15 

RECEITA DE CAPITAL  2.500.000,00 DESPESA DE CAPITAL  2.500.000,00 

SOMA DAS RECEITAS DE CAPITAL  2.500.000,00 SOMA DAS DESPESAS DE CAPITAL  2.500.000,00 

T O T A L  38.247.527,15 T O T A L  38.247.527,15 
      

Rio de Janeiro, 12 de Novembro de 2025.     

 

Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
 
 
 
 
 

 


